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6.ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVOS DOS BE:{S/SERVIÇOS/OBRÂ§ A SER CONTRATÀDO (EI!I
CASO DE VÁRIOS ITENS OU ESPECIFICAÇÔES DETALHADAS, ANEXAR PLANTLHÁ)

ÂRTISTA VALOR (RS)

BANOA TIiilBALADA R$210.000.00

DA SEC 'lÁRlA tst'tANl'El.l\
SECRET^RI^ REQITISIT NTE: SECRET RI^ MITNICIP L DE CULTUR

DEMÂNDA: SANDRA CRtSTlllA RODRIGUES ALBINO
MATRiCULA: I6.5ó6
E-MAIL: JURIDTCoSECULTGARANHUNS@GMAI L.COM

RESPONS-{VEL PELA

VEIS PELO PLAIiEJAMENTO E FISCALIZADOS RESPO2. INDIC

RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO: ANDRÉ VINICÍUS NASCIME\TO FERREIRA

GESToRvFISCAL Do CoNTRATO: GESTOR - MARIA GABRIELA
FISCAL - LAURA SANTOS GABRIEL

FERRO DE LIMA FERREIRA

l. lNFo ES DA CONTRATAÇÃO

( )ÂQUrSrÇÃO

( x ) SERVIçOS

OOBRAS/REFORMA

( )ouTRo

4.JUSTIFICATNâ DA NECESSID.{DE DE CONTRATAç

A contratação da apresentação artística para a
justifica-se pela necessidade de compor a grade de
dênominado "32o Festival de lnverno de Garanhuns", o

Secretaria Municipal de Cultura,
artistas participantes do evenlo
qual prioriza apresêntações de

randes nomes artÍsticos s lar localuindo o sto

5.OBJETIVOS Â SEREM ALCANÇADOS

Considerando que o evento citado acima é de eírema importância paÍa o Município,

sendo considerado o maior Festival Multicultural da América Latina, com o objetivo de criar
incentivo a economia local, bem como, proporcionar à população momentos de riqueza cultural.

Assim, o Município de Garanhuns tem como objetivo a realização plena dê tal evento,
necessilando da rcaliza de tal se

oDA7.P DE CIO E

TEI{MINO - 3I DE AGOSTO DE 2024
IN CIO - 20 DE MAIO DE 2024

Ãó ctsron DE coNTRATos:8. tNDtCAÇ
MARIA GABRIELA FERRO DE LIMA FERREIRA . PORTARIA N' I65i2024 - GP



SêcÍetaria de
Gullura

ei!,
gm,lil§

LAURA SANTOS GABRIEL - PORTARIA N' 16412024

Autorização da Secretária da pasta

Sandrâ Cristina Rodrigües Albino
Secretária de Cultura
Port. n' 3E4/2021 - CP

Garanhuns,06 de junho de 2024.

Autorizo a presente contratação, nos

termos da Lei n" 14.133/2021.

ór,.,,é"?-,v14,L*.,
Sivaldo Rodrigues Albino

Prefeito

9.


